
 Contribuições da Consulta Pública - Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticos do Tumor do Estroma Gastrointestinal - 
Conitec

Dt. contrib. Contribuiu
 como

O que você achou desta proposta 
de protocolo ou diretriz?

Você gostaria de alterar ou incluir alguma informação ao texto? 
Qual(is)

Gostaria de comentar sobre algum outro aspecto?

08/01/2026 Interessado no tema Boa Nao Nao

09/01/2026 Interessado no tema Muito boa Não Não

12/01/2026 Organização da Sociedade 
Civil

Regular "A FEHOSP apresenta esta manifestação (resumo abaixo,  texto integral em 
anexo) sobre o PCDT de GIST:, 1. FLUXOGRAMA DE TRATAMENTO: O 
fluxograma (Figura 3, p. 26) é omisso quanto à continuidade do Sunitinibe 
após cirurgias de resgate (metastasectomia) em pacientes com falha ao 
Imatinibe. O esquema gráfico deve ser corrigido para prever explicitamente a 
manutenção da terapia, garantindo a sequência lógica do cuidado 
oncológico., 2. CRITÉRIOS DE FALHA TERAPÊUTICA: Necessário incorporar 
critérios objetivos de agressividade tumoral na falha ao Imatinibe. A janela 
de avaliação de 3 a 6 meses é tecnicamente imprecisa. Devem ser integrados 
parâmetros das sociedades de especialidade (AMB) que eliminem a 
subjetividade e fundamentem a progressão real da doença., 3. MODALIDADE 
DE AQUISIÇÃO (AF-ONCO): O protocolo omite a modalidade de aquisição do 
Sunitinibe, gerando insegurança operacional e risco de subfinanciamento. 
Recomenda-se a expressa defnição de Compra Centralizada pelo Ministério 
da Saúde, conforme a Lei nº 14.758/2023 (PNPCC) e as diretrizes da AF-
ONCO. Caso a aquisição seja descentralizada, é imperativo o reajuste 
imediato dos valores na tabela SIGTAP/APAC para refletir o custo real de 
mercado., 4. OBSOLESCÊNCIA DO CAPÍTULO ""GESTÃO E CONTROLE"": O 
trecho atual está defasado ao desonerar o MS do fornecimento direto e 
transferir a responsabilidade financeira aos CACONs/UNACONs. Essa redação 
afronta a Lei nº 14.758/2023 e a Portaria GM/MS nº 8.477/2025, que 
priorizam a compra centralizada. O protocolo deve ser atualizado para 
encerrar a transferência indevida do ônus do financiamento às unidades 
hospitalares., "

A FEHOSP apresenta esta manifestação (resumo abaixo,  texto 
integral em anexo) sobre o PCDT de GIST:, 1. AUSÊNCIA DE 
REPRESENTANTE DE OSC - A ausência de representantes de 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) na reunião 
compromete a perspectiva do paciente no debate, sendo o 
resultado de um rigor burocrático excessivo que inabilitou a 
única entidade inscrita por questões formais sanáveis. É 
fundamental que a Conitec realize um esforço ativo para 
desburocratizar a participação social, garantindo que 
impedimentos administrativos não inviabilizem a 
representatividade prevista e necessária para a legitimidade 
das decisões sobre a assistência à saúde., 2. PRAZO PARA 
PUBLICAÇÃO DO PCDT - A posição manifestada pelo 
representante da SAES/MS durante a reunião, ao condicionar a 
publicação do PCDT à conclusão prévia dos arranjos de oferta, 
carece de amparo legal e afronta os prazos regulamentares 
vigentes. Conforme estabelece o art. 10 da Lei nº 14.758/2023 
(PNPCC), a oferta efetiva do Sunitinibe deve ocorrer 
obrigatoriamente em até 180 dias após sua incorporação, 
fixando o prazo limite em 30/03/2026. Portanto, os gestores 
devem providenciar a atualização do protocolo de forma 
concomitante aos ajustes operacionais, garantindo que 
entraves burocráticos internos não posterguem o acesso ao 
tratamento para além da data legalmente estipulada.

14/01/2026 Profissional de saúde Muito boa Não Tratamento de prevenção muito necessário para a população

14/01/2026 Paciente Muito boa não não

Página 1 de 1


